
Cooperação na CPLP
Enquadramento Estratégico

5º Seminário (presencial) do Núcleo Lusófono para a Transparência 

no Acordo de Paris 

Secretariado Executivo da CPLP
(São Tomé, março de 2023)



- O que é a CPLP?

- Como funciona a CPLP?

- Como se processa a Cooperação da CPLP?



Estatutos da CPLP (2007): 

É um fórum  multilateral de aprofundamento da concertação 
político-diplomática e de cooperação  entre os seus membros

A CPLP é regida pelos seguintes princípios:

Igualdade soberana dos Estados-membros;

Não ingerência nos assuntos internos de cada Estado;

Respeito pela Identidade Nacional;

Reciprocidade de tratamento; 

Primado da Paz, da Democracia, do Estado de Direito, dos Direitos 

Humanos e da Justiça Social;

Respeito pela integridade territorial;

Promoção do Desenvolvimento; 

Promoção da Cooperação mutuamente vantajosa.

3



3 Pilares:

• Concertação político-diplomática, entre os seus membros em 

matéria de relações internacionais, nomeadamente para o reforço da 
sua presença nos fora internacionais;

• Promoção e difusão da Língua Portuguesa, designadamente 

através do Instituto Internacional de Língua Portuguesa; 

• Cooperação em todos os domínios, inclusive os do ambiente, 

saúde, oceanos, trabalho e assuntos sociais, género, segurança 
alimentar, educação, ciência e tecnologia, defesa, administração 
pública, cultura, desporto e outros..
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Órgãos 
Conferência de Chefes de Estado e de Governo:
Reúne-se, ordinariamente, cada 2 anos e, extraordinariamente, quando solicitada por 2/3 dos Estados-membros. É

a instância deliberativa superior da Organização e as suas decisões são sempre tomadas por consenso: Define

política geral e as estratégias da CPLP; Elege o Presidente; Elege o Secretário Executivo; Cria instâncias; Adota

instrumentos;

ESTADO-MEMBRO QUE PRESIDE À CONFERÊNCIA: Organizar e presidir as reuniões da Conferência; Acompanhar a

implementação das decisões e a ação dos demais órgãos da CPLP; Representar a CPLP; Transmitir orientações ao

Presidente do Conselho de Ministros e ao Secretário Executivo sempre que necessário.

ESCOLHA DO TEMA QUE MARCA A AGENDA DE TRABALHO DO BIÉNIO:

Tema da atual Presidência, 2021/2023: Construir e Fortalecer um Futuro Comum e Sustentável

Tema da Presidência Cabo Verde, 2018/2021: As Pessoas. A Cultura. Os Oceanos

Tema da Presidência Brasil, 2016/2018: A CPLP e a Agenda 2030 para o Desenvolvimento
Sustentável

Tema da Presidência de Timor-Leste, 2014/2016: A CPLP e a Globalização

Tema da Presidência de Moçambique, 2012/2014: A CPLP e os Desafios da Segurança Alimentar
e Nutricional
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Órgãos

Conselho de Ministros:

Constituído pelos Ministros dos Negócios Estrangeiros ou das Relações Exteriores dos 9 Estados-

Membros; Reúne cada ano; também pode reunir extraordinariamente, quando solicitado por 2/3

dos Estados-Membros. Delibera por consenso.

Coordenar as atividades da CPLP;

Supervisionar o funcionamento e desenvolvimento da CPLP;

Definir, adotar e implementar as políticas e os programas de ação da CPLP;

Aprovar o orçamento da CPLP e do IILP;

Formular recomendações à Conferência em assuntos da política geral;

Eleger o Diretor Executivo do IILP;

Convocar conferências e outras reuniões com vista à promoção dos objetivos e programas da CPLP.
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Órgãos 
Comité de Concertação Permanente: 
Formado pelos Representantes Permanentes dos Estados-Membros; Reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês, em
Lisboa, na Sede da CPLP; Decide por consenso.

▪ Acompanha o cumprimento, pelo Secretário Executivo, das decisões dos órgãos superiores;

▪ Acompanha as ações realizadas pelo IILP;

▪ Pode decidir ad referendo do Conselho de Ministros (coordenação de atividades; supervisionar o
funcionamento; definir e adotar políticas e programas de ação e aprovar o orçamento).

Secretário Executivo:
Eleito pelos chefes de Estado e de Governo; Mandato 2 anos, renovável;  Candidatura apresentada por ordem 
alfabética dos EM

São competências do Secretariado Executivo:

▪ Por orientação da Conferência Chefes de Estado ou por iniciativa própria, empreende medidas de concretização dos objetivos da
CPLP

▪ Realizar consultas e articular-se com os Governos

▪ Representar CPLP nos organismos internacionais; Celebrar Acordos Internacionais, após aprovação do CCP

▪ Implementar as decisões da Conferência de Chefes de Estado e de Governo (a Cimeira), do Conselho de Ministros e do Comité de
Concertação Permanente

▪ Acompanhar a execução das decisões das Reuniões Ministeriais e demais iniciativas
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Secretariado Executivo – SEDE DA CPLP



Reuniões Ministeriais 

▪ Constituídas pelos Ministros (ou equivalente) dos diferentes setores
governamentais. Decide por consenso. Quórum mínimo de 6 Estados

▪ Definem a estratégia da cooperação setorial através de:

▪ Planos Estratégicos de Cooperação Setorial (PECSET) e

▪ Planos de Ação/ Trabalho (PAT) sectoriais.  

IX Reunião de Ministros do Ambiente da CPLP, irá realizar-se de 27 a 29 de abril, na 
Huila, Angola.
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Reunião de Pontos Focais de Cooperação 

Reúne 2 vezes por ano, responsáveis dos Ministérios de Relações Exteriores ou Negócios 
Estrangeiros: 

Órgão responsável por:

• Coordenar a cooperação no âmbito da CPLP;

• Assessorar os outros órgãos da Comunidade em todos os assuntos relativos à cooperação 
da CPLP; e

• Criar sinergias entre diversos atores envolvidos.

• Os Pontos Focais de Cooperação de cada país devem:

• Promover e divulgar a cooperação da CPLP;

• Ser o elo entre a CPLP e as instituições nacionais;

• Elaborar Documentos da cooperação;

• Identificar atividades;

• Identificar fontes de financiamento para as atividades; e

• Monitorizar e Avaliar Atividades de Cooperação.
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Assembleia Parlamentar
• Reúne as representações parlamentares de cada Estado-membro, constituídas na base dos

resultados eleitorais das eleições legislativas;

• Apreciar todas as matérias relacionadas com a atividade da CPLP;

• Emitir parecer sobre as orientações, a política geral e estratégias da CPLP;

• Adotar, no âmbito das suas competências e por maioria das suas delegações, votos, relatórios,
pareceres, propostas ou recomendações.

• Pode constituir grupos de trabalho e missões de observação eleitoral, bem como designar
enviados especiais para relatar sobre assuntos específicos.

Instituto Internacional de Língua Portuguesa (IILP)

Criado antes da CPLP, em 1989, foi integrado posteriormente, após 1996.

Com Sede na cidade da Praia, Cabo Verde, é a Instituição da CPLP que tem como objetivos a

planificação e execução de programas de promoção, defesa e difusão da Língua como veículo de

cultura, educação, informação e acesso ao conhecimento científico, tecnológico e de utilização em

fora internacionais.
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Observadores Associados

O Estatuto de Observador Associado pode ser concedido a um ESTADO ou
ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL que comparta os princípios da organização e queira
estabelecer uma parceria no âmbito dos 3 pilares:

▪ Internacionalização e promoção do Português;

▪ Redes de intercâmbio de experiências;

▪ Cofinanciamento ou implementação conjunta;

A partir da XIII CCEG, realizada em Luanda em julho de 2021, a CPLP passou a contar 
com 32 Observadores Associados.
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Observadores Consultivos
A categoria de Observador Consultivo (OC) é um reconhecimento atribuído a entidades interessadas na 
promoção dos objetivos preconizados pela CPLP. 

Como?

• Partilha de informações;

• Parcerias na implementação de atividades;

• Participação em processos consultivos da CPLP;

• Participação em reuniões da CPLP (mediante convite);

• Cofinanciamento de programas, ações e projetos;

Comissões Temáticas:
− Promoção e Difusão da Língua Portuguesa, coordenada pela UCCLA;

− Saúde, Segurança Alimentar e Nutricional, coordenada pelo Conselho Nacional de Secretários de Saúde dos Estados
Brasileiros;

− Educação, Ciência e Tecnologia, coordenada pela Sociedade de Geografia de Lisboa e IHMT;

− Ambiente, Cidades e Territórios, coordenada pelo Conselho Internacional dos Arquitetos de Língua Portuguesa;

− Assuntos Culturais, coordenada pelo Instituto de Higiene e Medicina Tropical;

− Direito e Justiça, coordenada pelo Centro de Conciliação e Mediação de Conflitos;

− Assuntos do Trabalho, coordenada pela Comunidade Sindical de Países de Língua Portuguesa;

− Economia, Empresariado e Investimento, coordenada pela Confederação Empresarial da CPLP
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O PILAR da Cooperação da CPLP

Cooperação MULTILATERAL: cooperação que é feita com o envolvimento 
de vários países, enquadrado numa organização – no caso, a CPLP – que 
define uma agenda de trabalho comum. 

Todas as atividades que buscam o desenvolvimento inclusivo e 
sustentável dos seus Estados-Membros, alinhados com os ODS e 
obedecendo a princípios de solidariedade e parceria.
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ORGÂNICA da Cooperação da CPLP
A governação da cooperação na CPLP assenta no trabalho conjunto e em rede 
entre os seguintes órgãos :

1. Reunião de Pontos Focais de Cooperação

2. Reuniões Ministeriais Setoriais

3. Secretariado Executivo da CPLP

4. Comité de Concertação Permanente

• Todos os órgãos têm competências diferentes, no que toca à Cooperação.
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Estratégias de Cooperação da CPLP:

• 1998 - Acordo Geral de Cooperação no âmbito da CPLP (apenas ratificado 
por Brasil e Portugal)

• 2006–2019 - Programa Indicativo de Cooperação

• 2009-2015 - Documento “Cooperação na CPLP - Uma visão Estratégica de 
Cooperação pós Bissau”, aprovado em Julho de 2009, na XIV Reunião do CM 
da CPLP (incorporou dinâmica ODM, Planos Estratégicos de Cooperação 
Setorial e Secretariados Técnicos da Ministeriais Setoriais)

• 2015-2019 - Documento “Cooperação na CPLP - Uma visão estratégica no 
Pós 2015”, aprovado no XIX CM da CPLP: (incorporou conceitos: ODS, 
Cooperação Trilateral, Cooperação Sul-Sul);

• 2019 - Documento Estratégico de Cooperação da CPLP 2020-2026 (DEC 
2020-2026)  

• 2020 - Quadro Bienal de Cooperação (20-22)



Documento Estratégico de Cooperação
(2020-2026)

Aponta em 11 áreas temáticas: 

• Ambiente e Alterações Climáticas;

• Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior;

• Cultura;

• Direitos Humanos e Boa 
Governação;

• Educação;

• Energia; 

• Igualdade de Género e 
Empoderamento da Mulher;

• Juventude e Desportos;

• Saúde;

• Segurança Alimentar e Nutricional;

• Turismo.



Manual de Cooperação da CPLP
• Documento que informa sobre a estrutura e a orgânica da Cooperação da CPLP, os seus atores,

os instrumentos estratégicos e operacionais utilizados, as bases legais e os procedimentos de
gestão a ela associados.

• Resume, de forma estruturada, toda a informação sobre como trabalhar a cooperação da CPLP.

• Toda a informação disponível em: https://www.cplp.org/id-2598.aspx

Regimento do Fundo Especial da CPLP
• Apoio financeiro das Ações Concretas levadas a cabo no espaço da Comunidade:

- Atividades Cooperação;

- Outras.

• Constituído por contribuições voluntárias, públicas ou privadas

• Fundo com natureza internacional 

• Aprovação de Atividades

https://www.cplp.org/id-2598.aspx


Concertação politica de posicionamentos em fóruns internacionais:

• Ministros do Ambiente da CPLP, Rio+20: 2012

• Ministros da Água da CPLP, 8º Fórum Mundial da  Água, Brasília, 2018;

• Ministros do Trabalho e Assuntos Sociais, 5º Conferência sobre Eliminação 
do Trabalho Infantil, Durban, 2022; 

Concertação e apoio à eleição de candidatos lusófonos, a altos postos nas Nações Unidas 
e outros fóruns multilaterais:

_ apoio à candidatura da Doutora Thelma Krug à presidência do Painel 
Intergovernamental sobre Mudanças do Clima (IPCC), em eleições previstas ocorrer 
em julho de 2023, em Nairobi; 

_apoio à candidatura de Graciano da Silva, a Diretor Geral da FAO; 

Aprovação da Resolução sobre Emergência Climática na CPLP, XXVI Conselho de 
Ministros da CPLP, Luanda julho de 2021; 

A iniciar um processo de concertação para apresentação da proposta de reconhecimento 
do “Clima, Património da Humanidade”, às Nações Unidas; 
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Projetos e iniciativas aprovadas pelas Reunião de Pontos Focais de Cooperação: 

• Oficina sobre Alerta e Aviso Precoce para fenómenos extremos, 8 a 10 de maio, em 
São Tomé; no âmbito de Projeto de apoio à gestão e monitorização de Recursos 
Hídricos; 

• Rede de Reservas da Biosfera da CPLP, período de implementação de 3 anos; 

compreende 3 iniciativas piloto: em ecoturismo; avaliação dos serviços de 
ecossistemas; e paisagens agrícolas; 

• Observatório do Clima da CPLP
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Próximos desafios: 

• Parceria com a Water and Sanitation for All para reforço da governança em matéria 
água, e materialização de projetos em Segurança Hídrica em contexto de Alterações 
Climáticas; 

• Apoio aos EM no cumprimento dos compromissos internacionais em matéria dos 
AMA;  em desenvolvimento um Diagnóstico de necessidades e oportunidades em 
matéria de AMA´s. 

• Reforçar o reconhecimento e a parceria com o Núcleo Lusófono; convite à 
apresentação de recomendações à IX Reunião de Ministros do Ambiente da CPLP;  
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Obrigado! 
Estamos Juntos!

cjustino@cplp.org


